
Sede Campestre da OAB/RS
Administração Caixa de Assistência dos Advogados do Rio Grande do Sul

Art. 1º - Entende-se por dependência os espaços destinados para locação na 
realização de eventos de seus interesses.

Art. 2º - As dependências disponíveis para locação, tipos de eventos passíveis 
de serem realizados, capacidade das dependências e valores de locação são 

definidos pela CAA/RS.
Art. 3º - As reservas das dependências poderão ser efetuadas por telefone (51) 

8137.3485, por e-mail sedecampestre@caars.org.br ou pessoalmente após 
agendamento, sendo efetivada a reserva a partir da assinatura do contrato e 

pagamento do valor da locação.

Parágrafo único – As reservas terão validade de 7 (sete) dias que, se não 
efetivadas com a assinatura do contrato, serão consideradas canceladas.

Art. 4º - Os pagamentos das locações deverão ocorrer antes da data de 
realização dos eventos. 

Art. 5º - No caso de não pagamento de alguma das parcelas, o evento ficará 
automaticamente cancelado.

Art. 6º - Em todas as locações, será exigido o valor da caução de 100% do valor 
da locação.

Art. 7º - No caso de cancelamento de evento, o locatário deverá solicitar a 
devolução do valor pago, sujeito a retenção de valores, conforme abaixo:
* Antecedência de até 90 dias do evento – taxa de 20% sobre o valor pago
* Antecedência de 89 a 60 dias do evento – taxa de 30% sobre o valor pago
* Antecedência de 59 a 30 dias do evento – taxa de 50% sobre o valor pago

* Inferior a 29 dias do evento – taxa de 100% do valor pago
Art. 8º - No caso de transferência de data ou local da reserva, o locatário 
deverá solicitá-la  por escrito, sujeito ao pagamento de taxa, expressa em 
percentual sobre o valor da locação, que deverá ser efetivada na data da 

homologação da transferência. Será permitida uma única alteração de data do 
evento, sendo condicionada à disponibilidade de agenda. A alteração será 

formalizada através da emissão de outro contrato.

* Antecedência de até 90 dias do evento – taxa de 10% sobre o valor pago
* Antecedência de 89 a 60 dias do evento – taxa de 20% sobre o valor pago
* Antecedência de 59 a 30 dias do evento – taxa de 40% sobre o valor pago

* Inferior a 29 dias do evento – taxa de 80% do valor pago
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Art. 9º - A locação de espaço para realização de eventos restringe-se apenas ao 
Espaço Paulo Kreitchmann e do Salão Onze de Agosto, não inclui a utilização das 
piscinas e demais espaços.
 
Art. 10º - A visita dos proponentes à locação de dependências será efetuada com 
acompanhamento de funcionários da SEDE CAMPESTRE. O horário para 
visitação é o mesmo de funcionamento da SEDE CAMPESTRE, mas deve ser 
agendado previamente.

Art. 11º - Os eventos realizados nas dependências da SEDE CAMPESTRE deverão 
respeitar os limites de som conforme tabela abaixo:

Art. 12º - O valor de locação é determinado através de tabela de preço definida pela 
CAA/RS.
Parágrafo único: Disponibilizamos material opcional (copos, talheres, pratos, 
toalhas) para realização das festas. 

Art. 13° - A colocação de objetos em locais fora do espaço locado depende de 
autorização prévia da CAA/RS.

Art. 14° - A contratação de terceiros na elaboração da decoração, luz, sonorização e 
prestação de outros serviços depende de autorização prévia da CAA/RS e deverá ser 
solicitada, formalmente, em até 05 dias úteis antes do evento.

Parágrafo único: os projetos de decoração, iluminação, cerimonial, e sonorização 
deverão ser apresentados a administração para aprovação com até 05 dias úteis de 
antecedência do evento.

Art. 15º - Na ocasião da reserva e na assinatura do contrato, o locatário preencherá 
formulário específico, visando à coleta de informações para definição do valor da 
locação, número de seguranças necessários e outros procedimentos. O formulário 
será assinado pelo locatário, com visto da CAA/RS.

Art. 16º - Na data do evento, será realizada vistoria na festividade para verificar 
compatibilidade entre as condições contratadas e as efetivamente realizadas.

§ 1º - O locatário permitirá o livre acesso de preposto da CAA/RS, devidamente 
identificado, para serviços de manutenção, limpeza e vistoria das dependências 
locadas, antes e durante a realização do evento.
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§ 2º - constatada divergências entre a finalidade declarada do evento e aquela 
efetivamente realizada, sujeitará o locatário ao pagamento de multa no valor mínimo 
correspondente a 50% do salário mínimo nacional.

Art. 17º - A CAA/RS estabelecerá o número de seguranças que deverão ser 
contratados pelo locatário para   realização do evento.

§ 1º - a Administração reserva-se o direito de indicar a empresa de segurança a ser 
contratada, baseada em suas avaliações sobre idoneidade e capacidade técnica da 
mesma.
§ 2º - o valor relativo à segurança deverá ser pago pelo locatário em até 5 dias úteis 
anteriores à data do evento.

Art. 18º - A CAA/RS não fornecerá funcionários para transporte nem se 
responsabilizará pela instalação, desinstalação, montagem, desmontagem, 
manutenção, guarda ou manuseio de bens, materiais, equipamentos e objetos de 
qualquer espécie, de propriedade do locatário ou de terceiros  por ele contratado.

Art. 19º - Os convites emitidos pelos Locatários deverão ser remetidos previamente 
à administração para visto e somente estes serão aceitos na data do evento. Não 
existindo convites, deverá ser fornecida lista de convidados para ingresso no clube.

Art. 20º - Administração CAA/RS exigirá lista de convidados dos eventos a serem 
realizados em suas dependências para verificação na data do evento.

Art. 21º - Na utilização de qualquer tipo de sonorização é obrigatório o pagamento de 
taxa do ECAD (direitos autorais dos músicos – lei federal número 9610-98) que é 
calculada diretamente junto aquele órgão.

Art. 22º - A lista de materiais das dependências (anexo ao Contrato de Locação) que 
serão utilizados no evento deverá ser entregue  pelo locatário em até 02 dias úteis 
anteriores a data marcada.

Parágrafo único: a não entrega da lista de materiais no prazo previsto desobriga o 
fornecimento dos mesmos.

Art. 23º - As reclamações dos locatários quanto aos serviços prestados, questões de 
segurança, limpeza, perda ou roubo de materiais deverão ser entregues por escrito 
em até 48 horas do evento. As ocorrências deverão ser repassadas para a CAA/RS 
para providências. 

Art. 24° - Este Regulamento foi aprovado na reunião de diretoria da CAA/RS, de 
11/09/2009, entrando em vigor a partir desta data.
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